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Ata da Quinquagésima Quarta Sessão Ordinária do ano de dois mil e dezenove. Aos 

vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, à hora regimental, 

na sede provisória da Câmara Municipal de Guarapari, situada na Rua Getúlio Vargas, 

nº.299, centro, o Senhor Presidente Vereador Enis Soares de Carvalho convidou os 

senhores Vereadores para assinarem a lista de presença, e solicitou ao Primeiro 

Secretário, o Vereador Oziel Pereira de Sousa que fizesse a chamada dos senhores 

Vereadores para verificação de quorum. Feita a chamada foi constatado quorum 

regimental para o início da Sessão. Prosseguindo, o Presidente declarou aberta a Sessão 

Ordinária e, pediu, para que todos ficassem de pé e ouvissem a leitura de um texto 

bíblico, seguida de uma reflexão feita pela Vereadora Paulina Aleixo Pinna. Isso feito, a 

ata da sessão anterior foi colocada em discussão e, não havendo interessados na 

discussão, passou-se para o processo de votação, sendo aprovada por unanimidade dos 

presentes. Logo, o Presidente solicitou ao Secretário que fizesse leitura dos avisos 

protocolares, sendo avisado que não havia. Ato contínuo, entrando no expediente dos 

Vereadores, o Presidente solicitou ao Secretário que fizesse leitura dos Projetos de Leis 

Nºs 184, 185 e 186/2019, todos foram baixados às comissões. Logo, pela ordem, 

fizeram uso da palavra a vereadora Fernanda Mazzelli Almeida Maio e o vereador 

Sandro Bigossi, estando suas falas registradas nos Anais desta Casa de Leis. Isto feito, 

pela ordem, o Vereador Thiago Paterlini Monjardim, pediu ao Presidente que os 

requerimentos, indicações e moções constantes na Agenda Nº 054/2019 fosse feita 

leitura dinâmica, discutida e votada em bloco, sendo regimental os pedidos foram 

aprovados por unanimidade dos presentes. Em seguida, foi feita leitura em bloco e 

aprovados os requerimentos Nºs 429 e 433/2019, as indicações Nºs 587, 5888, 589, 591, 

592 e 593/2019 e as moções Nºs 111, 113, 114, 115, 116 e 117/2019. Foram retirados 

de pauta os Requerimentos Nºs 582 e 583/2019. Também, fizeram suas colocações os 

vereadores Oziel Pereira de Sousa, Marcos Grijó e Gilmar  Pinheiro, estando suas falas 

consignadas neste Poder de Leis. Ato contínuo, entrando no expediente destinado aos 

oradores e líderes fizeram uso da palavra os vereadores inscritos conforme a agenda, 

estando todas as colocações consignadas nos Anais desta Casa de Leis. Ato contínuo, 

entrando na ordem do dia, o Presidente solicitou ao Secretário que fizesse chamada para 

verificação de quorum, sendo informado que havia. Logo, o Presidente explicou o 

processo de votação dos vetos e solicitou ao Secretário que fizesse leitura do Veto Total 

ao Projeto de Lei Complementar Nº 004/2019 de autoria do Vereador Gilmar Pinheiro, 

tendo recebido o parecer favorável da comissão pertinente. Isto feito, para encaminhar 

votação contrária ao veto, fizeram uso da fala os vereadores Gilmar Pinheiro e Thiago 

Paterlini Monjardim, estando essas registradas neste Poder Legislativo. A seguir, o 

Presidente explicou o processo de votação nominal e solicitou ao Secretário que fizesse 

chamada nominal dos vereadores e, votaram NÃO ao veto os vereadores Clebinho 

Brambati, Dr. Rogério Zanon, Fernanda Mazzelli Almeida Maio, Gilmar Pinheiro, 

Kamilla Rocha, Marcos Grijó, Oziel Pereira de Sousa, Paulina Aleixo Pinna, Rosângela 

Loyola, Sandro Bigossi, Thiago Paterlini Monjardim, Wendel Sat’Ana Lima, Denizart 

Zazá e Zé Preto, logo o veto foi derrubado por 14 a zero. Em seguida, foi feita a leitura 

do Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 163/2019 de autoria do vereador Thiago Paterlini 

Monjardim, tendo recebido o parecer favorável da comissão pertinente. Logo, para 

encaminhar votação contrária ao veto parcial fez uso da fala o Vereador Thiago 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

        CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
Rua Getúlio Vargas, 299 – Centro – Guarapari – Estado do Espírito Santo – CEP.: 29.200-180 

Telefax.: (27)3361-1715-1730 - www.cmg.es.gov.br 
 

 

Paterlini Monjardim, estando essa registradas nos Anais desta Casa de Leis. 

Seguidamente, o Presidente explicou o processo de votação nominal e solicitou ao 

Secretário que fizesse chamada nominal dos vereadores e, votaram SIM ao veto os 

vereadores: Clebinho Brambati, Fernanda Mazzelli Almeida Maio, Gilmar Pinheiro, 

Kamilla Rocha, Marcos Grijó, Oziel Pereira de Sousa, Paulina Aleixo Pinna, Rosângela 

Loyola, Sandro Bigossi, Thiago Paterlini Monjardim, Wendel Sat’Ana Lima, Denizart 

Zazá e Zé Preto, logo o veto foi MANTIDO por 13 a zero. Dando sequência, foi feita a 

leitura do Projeto de Lei Nº 038/2019 de autoria do Poder Executivo, tendo recebido os 

pareceres favoráveis das comissões pertinentes; logo, foi colocado em votação os 

pareceres favoráveis das comissões pertinentes e o projeto obtiveram aprovação 

unânime dos presentes. Continuando, o Secretário fez a leitura do Projeto de Lei Nº 

113/2019 de autoria do Poder Executivo, tendo recebido os pareceres favoráveis das 

comissões pertinentes; logo foi feita a leitura da Emenda Nº 001/2019, e para 

encaminhar votação o Vereador Wendel Sant’Ana Lima fez uso da fala estando essas 

registradas neste Poder Legislativo. Em seguida, o Presidente suspendeu a sessão por 

cinco minutos. Ato contínuo, reabrindo a sessão, o Presidente solicitou ao Secretário 

que fizesse chamada dos vereadores para verificação de quorum, sendo informado que 

havia, A seguir, o Presidente solicitou ao Secretário que fizesse leitura do projeto de Lei 

nº 113/2019 e da emenda nº 001/2019, e para encaminhar votação fez uso da fala o 

vereador Oziel Pereira de Sousa, estando essas registradas neste Poder de Leis. Na 

sequência, foi colocada em votação a emenda nº 001/2019 e foi aprovada por 8x5. Isto 

feito, foi colocado em votação o Projeto de Lei Nº 113/2019 e foi aprovado por todos os 

presentes. Ato contínuo, pela ordem, o Vereador Oziel Pereira de Sousa pediu leitura 

dinâmica, discussão em bloco; e o Vereador Marcos Grijó solicitou dispensa de 

interstício, regime de urgência para os projetos constantes na agenda nº 054/2019 na 

ordem do dia em primeira discussão, sendo regimental ambos os pedidos foram 

apreciados e seguiram aprovados por todos os presentes. Dando continuidade, foi feita a 

leitura dinâmica, discutido, votados e aprovados por unanimidade dos presentes os 

Projetos de Leis 142, 157, 159, 160, 161, 162, 168, 169 e 174/2019. Logo, nas 

considerações finais, o Presidente cedeu a palavra para o Vereador Zé Preto, estando 

essas consignadas nos Anais desta Casa de Leis. Ato contínuo, não havendo mais nada a 

tratar, o Presidente, encerrou a sessão agradecendo a presença de todos. E eu, Primeiro 

Secretário, mandei lavrar a presente ata, que achada conforme e aprovada, vai assinada 

por mim e pelo Senhor Presidente. Guarapari/ES, 28 de novembro de 2019.XXXXXXX 

Primeiro Secretário Vereador Oziel Pereira de Sousa ____________________________ 

Presidente Vereador Enis Soares de Carvalho__________________________________ 

 


